
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N2 667/89 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com o Ministerio da Agricultura. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes legais, eprovou e eu, em seu nome, sanciono e promuj^ 

go 8 seguinte'Lei: 

Art. |2 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

celebrar convênio com o Ministerio da Agricultura. 

§ |2 - o convênio proposto tem por objetivo o 

desenvolvimento de atividades de interesse comum na área de f i s 
mt 

calização e controle no abate de animais de corte e a comercia-
• "* ^ mm 

I ização-de produtos de origem animal destinados a alimentação hij 

mana. 

§ 22 * O convênio proposto visa tambám à regula

mentação da Lei n^ 630/89, que proibe-a exposição e venda de pro 

dutos de origem animal/ sem inspeção. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em-vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 12 de setembro de 1989 

inton-rio 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão de Cãmara Municipal, em 05/09/89) 
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